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Lei  n.º 2766/2013 
  
 

“Estabelece ajuda de custo aos servidores 
públicos ” 

 
   OCTÁVIO DE FREITAS TORRES, PREFEITO MUNICIPAL 
EM EXERCÍCIO DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul,  
   FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
   Art. 1º - Os Servidores Municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte, Viação, Urbanismo e Habitação e na Secretaria 
Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente, que estiverem prestando serviços na 
zona rural de Atendimento ao Público da Prefeitura de Pedro Osório-RS, em 
período que compreenda dois turnos, receberão, a título de ajuda de custo, 
gratificação diária na ordem de R$ 13,00 (treze reais). 
   § 1.º - A percepção da remuneração de que trata o "caput", 
será paga mediante “comunicação Interna”, encaminhada pelo chefe do setor a 
que estiver subordinado o servidor, com o devido conhecimento do secretário da 
pasta, ao setor de Recursos Humanos desta Prefeitura, devendo ser creditado 
diretamente no contra-cheque do beneficiado, sempre ao final do mês laborado.  
   § 2.º - O deslocamento do servidor para outro setor cessará o 
pagamento do adicional mencionado no "caput".  
   Art. 2º As despesas decorrentes serão atendidas pelas 
dotações próprias do orçamento para o exercício do ano de 2013. 
   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, e seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 
2013. 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2013. 
 

 
 

 

 

 
 

 

Registre-se e Publique-se. 

    
  Luiz Carlos da Silva Souza 
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